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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Farroupilha

Portaria CFAR/IFRS nº 67, de 28 de abril de 2023

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL –
CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 152/2020-IFRS, de 17 de fevereiro de 2020, DOU de 27 de
fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 

Art. 1° REVOGAR  a Portaria n°219 de 16 de novembro de 2020.

 

Art. 2º DESIGNAR a Comissão de Avaliação e Gestão de Ensino (CAGE), composta pelos seguintes membros:

 

Diretor de Ensino:

PATRICK ESCALANTE FARIAS

Representantes do segmento docente: 

AUGUSTO MASSASHI HORIGUTI - Titular

MELINA C. BENINCASA MEIRELLES- Titular

GUSTAVO KUNZEL - Suplente

 

Representantes do segmento técnico-administrativo:

ANA CAMILA PIAIA - Titular

NEWTON NYAMASEGE MARUBE- Titular

SANDRO LAZZARI- Suplente

 

Representantes do segmento discente: 

MILENA JACQUES MORAES- Titular

TIAGO BALESTRO- Titular

ANA JULIA ZAPPANI SONDA- Suplente
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Art. 3º Os representantes docentes e técnico-administrativos terão mandato de 2 (dois) anos e os representantes
discentes terão mandato de 1(um) ano.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data

LEANDRO LUMBIERI

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO LUMBIERI, Diretor(a), em 28/04/2023, às 13:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/183181
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